
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

CCHISSÀO PERMANÍ3ÍTE DE LICITAÇÃO

FRESÃO PRESENCIAL N° 00004/2021

CCarURATO N": 100/2021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA RITA E A DISTRIBUIDORA BRA2MAC LTDA,
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA POEMA ABAIXO:

O Município da Santa Rita, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, através do ÍTWDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ente de Direito Público Interno, sediado à Rua Frederico Ozanan, n" 44,
Centro, CEP: 50.300-220, Santa Rita, Estado da Paraíba, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do
Ministério da Fazenda sob o n° 08.699.269/0001-10, nesta ato representado pela Ilustrissima Secretária
Municipal de Assistência Social, a Sra. CONCEIÇÃO AMÁLIA DA SILVA PEREIRA, inscrita no CPF/MF sob o n» CPF:
022.560.034-00, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a DISTRIBUIDORA BBAZMAC LTDA - RUA
MAURÍCIO DE ARAÚJO GAMA FILHO, 260 - PORTAL DO SOL - JQAO PESSOA - PB, CNPJ n' 17.020.542/0001-29, neste
ato representado por NAYRON EUDES SILVA DO NASCIMENTO, CPF n« 012.698.644-40, doravante sinplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
a Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

1.1 Este contrato decorre da licitação modalidade Pregáo Presencial n" 00004/2021, processada nos termos da
Lei Federal n° 10.520, do 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de
1993; Lei Complementar n" 123, da 14 de Dezembro de 2006: Lei Conçlementar n° 22, de 25 de Setembro de 2019;
Decreto Federal n° 3.555, de 08 de Agosto da 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1 O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE PEIXE TIPO CORVINA, PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, PB.

2.2 o fornecimanto deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas nesta instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão
Presencial n° 00004/2021 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes
do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

3.3 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R? 95.120,00 (noventa e cinco mil e cento
e vinte reais).

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

4.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajusta após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCX—IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para aa obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
4.4 No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
ii^ortância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória da cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.5 Nas aferições finais, o indice utilizado para reajusto será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.6 Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.7 Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.8 O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.



CUIUSUIA QUIHTA - DA DOTAÇAO:

5.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação,
Recursos Próprios do Município de Santa Rita:

constante do orçamento vigente:

ELEMENTOS DE DESPESAS/APLICAÇÂO/FONTE:
02.111 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EMAS
CODIFICAÇÃO PROGRAMÁ.TICA:
08.244.1707.2190 - DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS PARA PESSOAS CARENTES
ELEMENTO DESPESA:

3390.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
FONTE DE RECURSOS:

001 - RECURSOS ORDINÁRIOS
311 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNAS
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

6.1 0 pagamento será realizado no prazo jBàximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

6.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do ob]eto do contrato.

5.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aooaçianhada da conçrovaçào da regularidade
fiscal.

6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que inpeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade iaposta ou inadiiqílência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a eoi^rovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.5 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.6 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadirçlente no SICAF, «alvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.8 A Contratada regularmente optante pelo Siaçles Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por a^ele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de conçrovação, por meio de
documento oficial, da que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplamento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula:
1 X N X Vp, sendo:

Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
V? " Valor da parcela a ser paga.
I  índice de compensação financeira = 0,00016436, assim apurado:

( 6 / 100 > I = 0,00016438
I = (TX> 1 = TX = Percentual da taxa anual = 6%

EM

CM

365

6.10 Será retido 1,5% para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negócios -
conforme dispõe o art. 7®, inciso I, da Lei Conplementar n® 22/2019, à exceção dos pags
contenplados no inciso VII do Parágrafo único do artigo 7° da referida Lei.

PDPN,

pagamentos

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

7.1 O prazo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas no Art. 57, S 1®, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado a será considerado da emissão do Pedido
de CoiqAra:
7.2 O prazo de entrega dos bens é da 10 (dez) dias, contados do{a) da data de recebimento da respectiva
solicitação, em sua totalidade, no seguinte endereço Rua: Frederico Ozanan, n® 44, Bairro centro, Cep.
58.300-970, Santa Rita - PB.

7.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a> responsável pelo aconpanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da
notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2(doÍ9) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo
circunstanciado.

7.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
7.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
7.8 A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício finemoeiro de 2021, considerada
da data de sua assinatura.
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CLMISUIA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
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B.l Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
0.2 Verificar lainuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos prc

as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação
definitivo;

0.3 Comunicar à contratada, por escrito, sobre in^erfeiçôes, falhas ou irregularidades
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.4 Acoaçanhar e fiscalizar o cuspriiaento das obrigações da contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

8.5 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência da ato da Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados.

CLAUSÜLA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

9.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo da Referência e seus anexos, aconçanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

9.3 0 ob]eto deve estar acoaçianhado do manual do usuário, (caso necessário) com uma versão em português
e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.4 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do código do defesa do consumidor (lei n" 8.078, de 1990);

9.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste termo de referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

9.6 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que inçossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.0 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

10.1 Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partos, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de plano direito, conforme o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
10.2 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas conpras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo
ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entra
os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

11.1 Executado o presente contrato a observadas as condições de adlmplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições
dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

12.1. A recusa injusta em deixar de cuaprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitara o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93:
a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei B.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CCaíPENSAÇÃO FINANCEIRA:

13.1 Nos casos da eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
" H * VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e
a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim
apurado: 1 = (TX 9 100) 9 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBCE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:

14.1 A execução do contrato será objeto de acooqianhaiiiento, controle, fiscalização a avaliação por
representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato a Sra. NICOIE DE ARRUDA FALCÃO
TEIJffilRA, portadora do CPF 061.361.044-07, Diretora Departamento de Conqsras e Almoxarifado, Símbolo CCM -
IV, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Assistência do Município de Santa Rita - PB.
14.2. O fiscal do Contrato, o Sr FRANCISCO DE ASSIS FERREIA DA CUNHA, portador do CPF 046.240.704-54,
Coordenador Jurídico, com lotação fixada na Secretaria Municipal da Assistência do Município de Santa Rita
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- PB, formalmente designíido, e coi^rovadamente habilitado para gerenciar o presente termo, será o resjjonsavel
pelo fiel eui^timanto das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos coaplementares

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

15.1 Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foto da Comarca de Santa Rita.
15.2 E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas p«LXtes e por duas testemunhas.

Santa Rita - PB, 26 de março de 2021.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

CONCEIÇÃO AMALIA^DA SILVA PEREIRA
Secretária Municipal de Assistência Social

PELO CONTRATADO

DISTRIBUIDORA SHAaíRC LTDA

CNPJ n= 17.020.542/0001-29

Dados Bancários:

Banco do Brasil

Agência: 11-6
Conta: 53.B32-9
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ANEXO

CODIGO DISCRIMINAÇÃO

PEIXE, TIPO CORVINA, INTEIROS, PESANDO
ENTRE IKG E 1,SKG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE

VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS DE
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E DA ANVISA E OUTRAS

1  LEGISLAÇÕES ESPECÍFICAS, BEM CCWO
EMBALADO EM CAIXAS DE 20KG. O PRODUTO'
AINDA DEVERÁ VIR ACONDICIONADO EM VEÍCULO
TIPO FRIGORÍFICO, O QUAL PERMANECERÁ NO
LOCAL INDICADO PELA SECRETAIRA MUNICIPAL

DE ASSITÊNCIA SOCIAL, ATÉ A SUA DESGARGA
TOTAL.

MARCA/MDDELO' UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

PESCAL kg BOOO 11,89 95.120,00
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